Parecer nº  1589, de 2006

De Relatora Especial em substituição ao da Comissão de Esportes e Turismo, sobre o Projeto de Lei nº 798, de 2005.

De iniciativa do nobre Deputado Edson Aparecido, o projeto em epígrafe dispõe sobre a inclusão no Calendário Turístico do Estado de São Paulo do evento “FEDERAL MOTOFEST”.

A propositura, que tramita em regime ordinário, esteve em pauta nos dias correspondentes às 169ª a 173ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciada quanto aos aspectos de sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, recebeu parecer favorável.

Na seqüência, foi a propositura enviada a Comissão de Esporte e Turismo e vencido o prazo regimental sem o competente pronunciamento da comissão, o ilustre Presidente desta Casa, designou-nos para apreciar a matéria em substituição àquele órgão técnico.

Pretende-se, com a iniciativa, incluir no Calendário Turístico do Estado de São Paulo, o evento “FEDERAL MOTOFEST”, realizado anualmente, no mês de dezembro, na cidade de Andradina.

O referido evento motociclístico conta com shows de motocicletas, bandas musicais, exposições de carros e motos antigas e a cada ano aumenta o número de seus participantes e visitantes.

Realizado no Recinto de Exposições do Sindicato Rural de Andradina, pela Federal Company Moto Clube Andradina, tem sua renda revertida para entidades assistenciais e clubes de serviços locais.

Assim, cremos que o presente projeto de lei é de inegável importância, devendo ser amparado pelos nobres parlamentares.

Ademais, entendemos que o turismo no interior paulista merece todo o incentivo desta Casa de Leis.

Diante do exposto, posicionamo-nos favoravelmente a aprovação do Projeto de lei nº 798, de 2005.

a)  Maria Lúcia Amary – Relatora Especial
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